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Licitação 

 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 08/2026 - Processo nº 631/2026. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, SOB A FORMA DE 

FRETAMENTO, COM FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS ACESSÍVEIS, 

CONVENCIONAIS, ABASTECIDOS DE 

COMBUSTÍVEL DIESEL S10, COM DOIS 

OPERADORES POR VEÍCULO, SENDO 

UM MOTORISTA E OUTRO MONITOR, 

DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 

ESCOLAS DA REDE DE ENSINO, LINHAS 

ESTADUAIS, COMPARTILHADAS, 

MUNICIPAIS E CRECHES MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA - SP. 

CIENTE quanto a DETERMINAÇÃO do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

TCE, objeto do processo TCE-SP 

00008827.989.26-0. DETERMINO a imediata 

REVOGAÇÃO do pregão eletrônico nº 

08/2026, processo nº 631/2026 com base no 

Artigo 71, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Gabinete do Prefeito, em 

24/04/2026. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito. 
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